
SINDICATO DAS EMPRESAS PRIVADAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO ESTADO DA 

BAHIA – SEMPRES/BA 

 

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

2025 

Pelo presente edital, o Sindicato das Empresas Privadas de Resíduos Sólidos do Estado da Bahia – 

SEMPRES/BA, resolve informar a RECONVOCAÇÃO para toda a categoria patronal vinculada à 

atividade de engenharia sanitária e ambiental, coleta, transporte e destino final de resíduos sólidos 

urbanos, comerciais, industriais, e serviços de saúde, resíduos de construção e demolição, varrição e 

conservação de vias, logradouros públicos; operação de central de tratamento de resíduos, usina de 

compostagem, triagem, reciclagem, incineração, transbordo, aterro sanitário de resíduos domiciliares e 

industriais com base territorial no Estado da Bahia, que por motivo de força maior, a Assembleia Geral 

Ordinária que seria no dia 27 de março de 2025 está sendo redesignada para ocorrer no dia 08 de 

abril de 2025. 

 

A Assembleia Geral Ordinária ocorrerá na sala de Reunião 02, no térreo da Torre Europa, Cond. 

Empresarial Salvador Shopping Business, situado à Alameda Salvador 1057, Salvador/BA, CEP: 

41820-780, no dia 08 de abril de 2025, às 08h 30 minutos em primeira convocação e às 09:00 horas 

em segunda convocação, com qualquer número de participantes, para apreciar e deliberar a seguinte 

ordem:  

1. Apresentação e Aprovação dos Relatórios Financeiros do ano de 2024;  

2. Votação do Orçamento do ano de 2025;  

3. Registro Sindical;  

4. Calendário de Eventos do ano de 2025; 

5. Assuntos gerais.  

 

As deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes. 

Face à relevância da matéria a ser debatida, necessária se torna a presença dos Titulares das empresas 

ou Diretores, bem como aqueles que não puderem se fazer presentes enviarem representantes, desde 

que munidos com procuração com poderes específicos para deliberar e votar.  

 

Salvador/BA, 26 de março de 2025. 

 

Presidente do Sindicato das Empresas Privadas de Resíduos Sólidos do Estado da Bahia  

Fabio Rubens de Sousa Andrade 
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